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ATO DA MESA N° 09/2020

Estabelece Ponto Facultativo nos dias 24 e 31 de dezembro de 
2.020.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO. Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, considerando os feriados Natalinos e 

de Ano Novo, resolve:

Artigo 1o. A Câmara da Estância Turística de Salto estabelece Ponto Facultativo nos dias

24 e 31 de dezembro de 2.020.

Artigo 2o. Comunique-se o teor deste Ato às partes interessadas, publique-se no quadro 

de avisos e cumpra-se.

Estância Turística de Salto, e 7 de dezembro de 2.020.

LAFAIETE PINHEHRO DOS SANTOS 
PRESIDENTE

OTÁVIO JOSÉ CASTANHA MIRALHES 

1° SECRETÁRIO

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto e 
afixada no locai de costume em 17 de dezembro de 2.020.

Ia
ROSANGELA CANDELARIA MANTOVANI MARTINS 

Secretária Legisiativa de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS
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